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de metade mais um dos Cooperados com direito a voto, ou às 19:00 

Em Regime de Assembleia Geral Ordinária: I - Prestação de contas dos 
órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, 
relativas ao exercício de 2021 compreendendo: a) Relatório de Gestão; b) 
Balanço Patrimonial; c) Demonstrativo das sobras ou perdas decorrentes 

sociedade; d) Parecer do Conselho Fiscal. II - Destinação das sobras 
apuradas ou rateio das perdas; III - Eleição e posse dos componentes 

e cédula de presença dos membros do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal. Nota: A Cooperativa seguirá todas as medidas de 
Prevenção ao Covid-19, solicitamos que todos os Cooperados presentes 

distância mínima de 2,0 metros de distância. Sorriso/MT, 25 de fevereiro de 
2022. Arilton Cesar Riedi, Diretor-Presidente.
<END:1322630:229>
<BEGIN:1322641:229>

ATA DE CRIAÇÃO

com objetivo de formar cidadãos críticos e responsáveis, cientes de seus 
deveres e direitos. Nada mais havendo a ser falado eu, Ana Paula Bueno de 
Arruda, encerro a presente ata que vai assinada por mim.

Ana Paula Bueno de Arruda
Diretora

<END:1322641:229>
<BEGIN:1322651:229>

Ibó Energética S/A torna público que requereu junto a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente - SEMA/MT, a Renovação da Licença de Operação, 
para a atividade de geração de energia hidrelétrica da PCH Sete Quedas 

Juscimeira - MT.
<END:1322651:229>
<BEGIN:1322908:229>

GERMAT-GERADORA DE ENERGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
S.A , inscrita no CNPJ nº. 05.300.357/0001-09, torna público que requereu 
junto a Secretaria de Meio Ambiente- SEMA-MT, a Renovação da LO 
(Licença de Operação) da CGH MESTRE de 2,0 MW e LINHA DE 
TRANSMISSÃO, de 34,5 Kv, partindo da Subestação da CGH Mestre 

Serra de São Lourenço, no município de Santo Antônio de Leverger-MT 

<END:1322908:229>
<BEGIN:1322909:229>

GERMAT-GERADORA DE ENERGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
S.A , inscrita no CNPJ nº. 05.300.357/0001-09, torna público que requereu 
junto a Secretaria de Meio Ambiente- SEMA-MT, a Renovação da LO 
(Licença de Operação) da CGH SANTA CECILIA de 3,50 MW e LINHA 
DE TRANSMISSÃO, de 34,5 Kv de 2,5 Km partindo da Subestação da 

<END:1322909:229>
<BEGIN:1322911:229>

REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

INTRODUÇÃO

institui e torna público seu regulamento de procedimentos para compras, 
contratação de serviços e seleção de pessoal, referente ao Termo de 

Operacional, subordinado à Diretoria Geral.

DAS COMPRAS

aquisição remunerada de materiais de consumo e bens permanentes para 

OSC Instituto Tupã com os materiais necessários ao desenvolvimento de 
suas atividades.

Do procedimento de compras

Art. 3º - O procedimento de compras compreende o cumprimento das 

I. Solicitação de compras assinadas pelo gestor responsável da 
atividade;
II. Orçamentos;
III. Apuração de melhor oferta com emissão do documento de 
aprovação da compra;
IV. Emissão do pedido de compra.

Art. 4º - O procedimento de compras terá início com o recebimento da 
requisição de compra, assinada pelo responsável da área requisitante, 

no orçamento do projeto a que se referir e que deverá conter as seguintes 
informações:

I Descrição detalhada do material, bem ou serviço a ser adquirido;

III. Quantidade a ser adquirida;
IV. Regime de compra: rotina ou urgente;
V. informações especiais sobre a compra.

quando houver, mediante a solicitação do fornecedor via correio eletrônico.

Art. 6º - O Setor Administrativo/Operacional deverá selecionar criteriosamente 
os fornecedores que participarão da concorrência, considerando idoneidade, 
qualidade e menor custo e documentação solicitada.
Certidão Negativa de tributos municipais (ISS); Certidão Negativa de 
tributos estaduais (ICMS); Certidão Negativa de tributos federais; Contrato 

Cartão do CNPJ.

fornecedores que deverá ser feita da seguinte forma:

reais) deverão preceder de, no mínimo de 03 (três) cotações de 
diferentes fornecedores, obtidas por meio de pesquisa de mercado, 
por telefone, e-mail, consulta em sítios eletrônicos dos fornecedores, 
desde que com informações mínimas para julgamento das propostas, 
registrados em mapa de cotações;

Art. 8º - A melhor oferta será apurada considerando-se os critérios de 
idoneidade, qualidade e menor custo, além da garantia de manutenção, 
reposição de peças, assistência técnica e atendimento de urgência, quando 
for o caso. A melhor oferta será apresentada à Diretoria Geral, que aprovara 

que além de termos monetários, encerram um peso relativo para a avaliação 
das propostas envolvendo, entre outros, os seguintes aspectos:

Art. 9º - Após aprovada a compra, o Setor Administrativo/Operacional emitirá 
o Pedido de Compra, em três vias, distribuindo-as da seguinte forma:

Art. 10 - O Pedido de Compra corresponde ao contrato formal efetuado com 
o fornecedor e encerra o procedimento de compras, devendo representar 

Parágrafo único - O Pedido de Compra deverá ser assinado pelo Presidente 
e na ausência do mesmo, pelo responsável pelo Setor Administrativo/
Operacional.
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Setor designado para tal, responsável pela conferência dos materiais, 

ainda pelo encaminhamento imediato da Nota Fiscal ou Documento 
Comprobatório ao Setor Administrativo/Operacional.

Das compras e despesas de pequeno valor

pequeno valor a aquisição com recursos do Caixa Fundo Fixo de materiais 

Art. 13 - As compras e despesas de pequeno valor estão dispensadas 

precedidas de simples consulta de mercado.

pelo Presidente e pelo responsável do Setor Administrativo/Operacional 

Fiscal nominal à OSC Instituto Tupã;

Parágrafo único - As despesas cotidianas de pequeno valor necessárias 
ao bom desenvolvimento da parceria, tais como alimentação, combustível, 

sendo desnecessária a inserção de placa e quilometragem de veículos no 
caso de abastecimento de combustível.

Do fornecedor exclusivo

Art. 15 - A compra de materiais de consumo e bens permanentes fornecidos 
com exclusividade por um único fornecedor está dispensada das etapas 

Art. 16 - O Setor Administrativo/Operacional deverá exigir declaração do 
fornecedor ou consultar sindicatos, associações de classe e outros órgãos 

pela Diretoria.

dispensados do procedimento descrito neste regulamento.

DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse da OSC 

instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, 
manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro, consultoria, 

recuperação ou ampliação, Serviços de Transportes, entre outros.

Da contratação

Art. 18 - Aplicam-se à contratação de serviços, no que couber, todas as regras 

-

executivos;

Instituto Tupã (serviços médicos, serviços de saúde, procedimentos 

outros);

Art. 20 - A Diretoria deverá selecionar criteriosamente o prestador de 

contratado, dentro da respectiva área, podendo o processo de seleção ser 

custo benefício ao parceiro público.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - As despesas ordinárias com serviços gerais, tais como: cópias, 
motoboy, galões de água, dentre outras, desde que não seja um fornecedor 
regular, não se submetem as regras de compras e contratações, no entanto, 

estão de acordo com o preço de mercado.

Art. 22 - As despesas de produtos não duráveis, de uso regular da entidade, 

Art. 23 - As seguintes hipóteses também dispensam cotação:

objeto do contrato for pertinente ao da concessão;

alcançados;

voltada para o interesse da instituição.

Parágrafo único: A dispensa da cotação deve ser previamente fundamentada 

Diretor responsável.

Art. 24 - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente 
Regulamento serão resolvidos pela Diretoria, com base nos princípios 
gerais de administração.

Art. 25 - Os valores estabelecidos no presente Regulamento serão revistos 

Art. 26 - O presente regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, 28 de Janeiro de 2022.

NEREU BRESOLIN
PRESIDENTE OSC INSTITUTO TUPÃ

Pedido de Compras

Solicitação de Compra

prevalecendo a proposta mais vantajosa em conformidade com o 
Regulamento Interno de Compra e Aquisição de Serviços.
Gestor de Projetos                                         Diretor Geral


